
JBS: Histórico de negócios desmonta versão de insider trading

As operações no mercado financeiro e acionário feitas pela JBS antes do vazamento sobre a delação
premiada de seus diretores foram menores ou semelhantes a dezenas de outras ocorridas antes e depois
da veiculação da negociação com o Ministério Público Federal na mídia. Essa é a conclusão do
levantamento do histórico de operações da holding entregue por Wesley Batista, ex-CEO da JBS, ao
Supremo Tribunal Federal no depoimento prestado ao juiz auxiliar do ministro Luiz Edson Fachin,
Ricardo Rachid.

A documentação mostra, por exemplo, que entre os dias 20 de abril e 17 de maio, dia em que a delação
veio a público, o grupo vendeu 36 milhões de ações ainda valorizadas. Porém, entre 17 de maio e o fim
de agosto, vendeu outros 30 milhões de papéis, já em baixa, aniquilando ganhos em cotação. Segundo
Wesley Batista, todo o dinheiro arrecadado na venda de ações foi usado para quitar obrigações e dívidas
da empresa — o endividamento total do grupo é de US$ 10 bilhões —, e não para recomprar ações.

Se fosse para lucrar com a divulgação, bastaria a holding J&F recomprar as ações pelo preço então mais
baixo, o que não ocorreu, enfatiza a defesa. O ex-executivo garantiu que nenhuma pessoa física de sua
família fez qualquer operação financeira nessa época.

*Pré-delação, entre abril e maio de 2017
**Pós-delação, em 19 de maio de 2017

A mesma declaração foi dada em relação à JBS. A documentação oficial entregue à Justiça mostra que o
processo de recompra das ações do grupo pela JBS acontecia regularmente desde 2008 — um ano depois
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de a companhia ter aberto seu capital. E prosseguiu mesmo depois do afastamento dos irmãos Batista da
gestão da empresa.

Wesley Batista apresentou também números que refutam as acusações de ganhos no mercado de câmbio
com a compra de dólares antes de a delação vazar. Os contratos de hedge — dólar “futuro” —
apresentados ao Judiciário comprovam ganhos de não mais que R$ 9 milhões, que não decorreram do
escândalo, mas sim do valor pré-determinado em contrato de compra e venda de moeda com os bancos.
A Polícia Federal e o MPF haviam estimado o ganho em R$ 100 milhões, enquanto a CVM o presumira
em R$ 500 milhões.

ConJur

No início de 2017, segundo Wesley, a companhia estava com

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 14/01/2019



saldo zero de dólares em contratos de hedge. Em duas reuniões, uma em janeiro e outra em março, os
membros do Comitê de Finanças recomendaram a compra de moeda estrangeira, devido ao aumento dos
juros nos Estados Unidos e à baixa no Brasil. O Conselho de Administração autorizava a assinatura de
contratos em valores proporcionais a até uma vez e meia a exposição cambial da companhia. 

Em março, abril e maio a empresa retomou as aquisições. E só as vendeu no fim dos contratos de hedge,
com valor pré-fixado de cotação. “A delação ‘estourou’, o dólar subiu e o que a JBS fez? Nada. Quando
o dólar caiu, voltou ao preço que era, a JBS ficou quietinha, não vendeu. No fim do contrato, venceu, a
JBS liquidou. O resultado foi R$ 9 milhões. (…) É dinheiro? É lógico que é muito dinheiro, mas
comparado com os volumes da companhia? Ter uma posição de US$ 2,8 bilhões para mim era uma
rotina normal. (…) Teve trimestre que deu R$ 1 bilhão de resultado para cima ou para baixo”, disse.

Os diretores da empresa são investigados pela suposta prática de “insider trading” — uso de informação
privilegiada para ter ganhos em bolsa de valores — e manipulação de mercado, que a Polícia Federal
supõe terem ocorrido devido aos ganhos decorrentes da venda de ações e da compra de derivativos de
dólar pela holding e pela JBS.

As transações aconteceram dias antes da publicação, pelo jornal O Globo, de áudios entregues em sigilo
à Procuradoria-Geral da República com conversas entre o executivo Joesley Batista e o então presidente
da República, Michel Temer, negociando troca de vantagens. Antes do vazamento, as ações da J&F
estavam em alta, mas o escândalo derrubou a cotação e elevou o preço do dólar. Diante da suspeita, a
PGR pediu a rescisão dos acordos de delação premiada, o que o Supremo agora julga.

Wesley Batista reafirmou que o vazamento da informação à imprensa não saiu da J&F e que ninguém da
empresa sabia que a imprensa divulgaria qualquer informação, nem quando isso ocorreria, motivo pelo
qual não poderia prever quando vender ações ou comprar dólares seria mais lucrativo.

Ao apresentar ao Supremo o histórico de operações cambiais e mobiliárias da JBS que comprova a
frequência tanto de ocorrências quanto de valores envolvidos, Wesley Batista informou que todos os
negócios estiveram abaixo do teto estipulado para operações sem o aval da diretoria.

Marcello Miller
Wesley Batista narrou que a JBS, de fato, pensou em contratar o ex-procurador Marcello Miller como
diretor internacional de compliance, após o desligamento do executivo que ocupava a função. No
depoimento, explicou que 75% das operações da empresa estão fora do Brasil, após expansões nos
Estados Unidos, Canadá, Reino Unido, França, México, Austrália, Nova Zelândia, Argentina, Uruguai e
Paraguai. Só a planta norte-americana da JBS, sujeita a regras rígidas de controle anticorrupção — como
as do Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), código legal americano sobre suborno de funcionários
públicos —, tinha 50 fábricas e 70 mil empregados, dos 230 mil que a companhia mantém em todo o
mundo.

Outro motivo para a aproximação com Marcello Miller foi a preocupação da JBS com a abertura de
capital nos EUA. Segundo relatou Wesley Batista, a empresa havia assinado, em janeiro de 2017, um
protocolo de intenções com a comissão de valores mobiliários americana (Securities and Exchange
Commission), pedindo autorização para criar a JBS Foods International, garantindo não haver
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irregularidades na empresa.

Como a maior parte dos ativos do grupo se encontra nos Estados Unidos — onde mentir pode
representar a morte de empresa ou grupo econômico —, a declaração às autoridades americanas foi
apresentada ao STF como sinal de que não faria sentido comprometer todo um patrimônio por quantias
relativamente insignificantes.

As negociações com o MPF no Brasil começaram em fevereiro, quando expirava o prazo de 30 dias que
a JBS tinha para confirmar o pedido de abertura de capital à SEC. Miller teria orientado a companhia a
como se comportar perante as autoridades americanas.

Foi a advogada Fernanda Tórtima quem apresentou o ex-procurador ao então diretor jurídico Francisco
de Assis e Silva. Segundo o relato de Wesley, eles conheceram Miller na casa de Joesley, trazido por
Assis e Silva para uma reunião no dia 23 de fevereiro de 2017. Miller disse que já apresentara seu
pedido de exoneração ao Ministério Público Federal em caráter irrevogável. Segundo Wesley,
questionado sobre seu vínculo com o MPF e uma possível quarentena, Miller teria respondido: “Nós
podemos conversar, não tem problema nenhum”. O procurador então teria falado sobre sua experiência
internacional com grupos americanos e europeus discutindo leis anticorrupção. Convidado a assumir a
função na JBS, o procurador teria agradecido, mas afirmado já ter aceitado proposta do escritório
Trench, Rossi e Watanabe Advogados (TRW). Em abril, Wesley refez o convite para que Miller
deixasse o TRW para trabalhar no grupo. Sem sucesso. O registro das conversas nessa reunião foi
apresentado no STF.

De acordo com Wesley, em abril, Miller chegou a participar de uma reunião, nos Estados Unidos, entre
representantes da JBS, do Departamento de Justiça do país e do escritório de advocacia Baker &
McKenzie — banca internacional da qual faz parte o Trench, Rossi e Watanabe no Brasil —, com a
participação da advogada Esther Flesh, sócia do Trench. O Baker & McKenzie defendia a JBS
americana desde 2009, quando a empresa decidiu adquirir outra empresa no país, segundo Wesley. “A
maior decepção que eu tenho é de ter (a nosso serviço) um escritório de primeira linha (em compliance)
e o Marcelo (Miller) ter ido trabalhar lá e o escritório não ter falado nada (…).”

Questionado sobre mensagens de celular trocadas em um grupo que reunia os Batista, Francisco de Assis
e Silva e Fernanda Tórtima, Wesley explicou que insistiu que Miller estivesse na reunião em que seria
assinado o acordo de confidencialidade para as delações na PGR justamente porque não sabia do vínculo
ainda ativo do então procurador com o MPF. “Nós tínhamos a premissa de que colaboração e leniência
(…) são processos separados, mas têm que andar em paralelo, simultâneos, porque sempre tivemos a
preocupação de que se a pessoa física faz uma colaboração, a companhia fica exposta e vice-versa: se a
companhia faz um acordo de leniência, as pessoas físicas ficam expostas. (…) Aquele grupo foi criado
(…) no final de março para marcar agenda e para ter certeza que os andamentos, tanto da leniência, que
era o Marcelo (Miller) que estava tocando, (quanto) da colaboração, que era a Fernanda (Tórtima) que
estava tocando, estavam andando de forma simultânea”, contou. O executivo disse jamais ter ouvido
qualquer promessa de facilitação de Marcello Miller em relação aos acordos de delação premiada.
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